
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO Nº 26, DE 18 DE JULHO DE 2022

  
 Dispõe sobre os membros da Comissão de Planejamento
Estratégico do Departamento de Física

 

A Câmara do Departamento de Física, do Ins�tuto de Ciências Exatas, da Universidade Federal de
Minas Gerais,  no uso de suas atribuições, e considerando, aprovação em reunião de 24 de junho de
2022, 

 

 

RESOLVE:

 

Aprovar a indicação dos membros para a Comissão de Planejamento Estratégico do Departamento de
Física da seguinte maneira:

 

a) manter o Chefe do Departamento de Física, Prof. Bernardo Ruegger Almeida Neves, enquanto
durar seu  mandato;

b) reconduzir os professores Ado Jório de Vasconcelos, Silvia Helena Paixão Alencar, Simone Silva
Alexandre e o servidor Técnico-Administra�vo em Educação Ulisses Filgueiras Emediato. O mandato
será de 02 anos, a partir de 01 de julho de 2022;

c) indicar os professores Ricardo Wagner Nunes e Rodrigo Gribel Lacerda, em subs�tuição aos
professores, Luiz Gustavo de Oliveira Lopes Cançado e Paulo Sérgio Soares Guimarães. O mandato
será de 04 anos, a partir de 01 de julho de 2022.

 

Belo Horizonte, 18 de julho de 2022.

 

BERNARDO RUEGGER ALMEIDA NEVES

Presidente da Câmara do Departamento de Física    

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Ruegger Almeida Neves, Chefe de
departamento, em 19/07/2022, às 08:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1613603 e o código CRC D2C39CEA.

 

Referência: Processo nº 23072.242875/2022-52 SEI nº 1613603
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